
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ SP

LUIZ FERINANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Pau[o, no uso de suas atribuições legais, em especia] ao disposto no art. 72,

incisos ll, IX, Xll e XXVlll da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do

Processo Administrativo SEI n' PMJ.06537/2020, considerando:

(i) a ucistêricia de panclemia decorrente do coronavírtls (COVIL- 19), nos tertnos declarados

pela Organização Mundial da Saüdet --------- ------ -- -

(ii) o Decreto Municipal n' 28.926, de 24 de março de 2020, que reconheceu o estado de

cctla.rttidcide enl Jtitldicii; ----------------------- -------------- ---------------------------------------------

(iii) as tlortnas estaduais relacionadas à situação de calamidade pública reconhecida pelo

Go'porno do Estado de São Paulo, por meio do Decreto Estadual n' 64.879, de 20 de março de

2020, e à quarentena declarada peia Decreto Estadual lt' 64. 881, de 22 de março de 2020, qtle

Íoi estendida até 1 0 de agosto de 2020 pelo Decreto Estadual n' 65. 088, de 24 dejtllho de 2020;

(iv) a necessidade de avaliação periódica das normas tnunicipais relativas ao estado de

calatnidade pública e as ações de en/rentamertto da situação de emergência em saúde pública

decorrentes da epidemia provocada pelo coronavirus (COVID- 19), anualmente disciplinadas

rto Decreto Municipal rt' 28. 970, de 1 7 de abril de 2020; -----------------------------

(v) qtle ao Município cabe a adição de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos

à saúde pública, btlscattdo evitar a disseminação da COV'ID- 19 etn seu território; - -

(vi) que a Lei n' 9.233, de 03 dejulho de 20i9, que revira o Sistema de Inspeção Municipal de

Jundiai, dispõe em seu art. IS, $ 1'. que o registro de determinados estabelecimentos ter(l

validade de dois anos, devendo a solicitação de renovação ser eletuada até 30 (trinta) dias

antes do seu vencitnertto. sob pena de ter sua ati'cidade suspensa; ------------------ -------

(vii) a suspensão do atenditnento presencial junto aos órgãos do Município de Jundiaí,

di$cultando a apresentação de docutnerttação para a renovação do registro jtlnto ao SIM
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Jundiaí, bem como a impossibilidade das vistorias '' in loco'', tendo etn vista os riscos de

dissetninação da COVID-19, ---------

DECRETA

Art. I' Fica prorrogado, até o dia 31 de dezembro de 2020, o prazo de

validade para a renovação dos registros dos estabelecimentos industriais de pequeno porte,

situados no Município de Jundiaí, que beneficiem, industrializem, fracionem, conservem,

acondicionem, embalem, rotulem, armazenam ou realizem a expedição de qualquer matéria

prima, produto e subproduto comestível, de origem animal, previsto no $ 1' do art. 15 da Lei n'

9.233,de 03 dejulho de 2019.

EDUARDOJOSEDASILVAALVAREZ
Gestor da Unidade de Agronegócio,

Abastecimento e Turismo

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos trinta e um dias

do mês de julho do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa 06icial do Município.
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Gestor da Unidade da Casa Civil


